PROJETO DE LEI Nº027/05

Dispõe sobre autorização para abertura de crédito adicional suplementar e dá outras providências.

Cássio Rosa de Assunção, Prefeito Municipal de Carneirinho, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, em especial nos termos da Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal, por seus representantes aprovou e ele, sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a proceder a abertura de um crédito adicional suplementar na importância de R$1.198.000,00 (um milhão cento e noventa e oito mil reais), destinado a suplementação da dotação abaixo discriminada, consignada no orçamento da despesa vigente para o corrente exercício, a saber:

02 – Poder Executivo

02.07 – Departamento de Saúde, Promoção Humana e Assistência Social

02.07.02 – Divisão de Saúde

10.302.0120.2091 – Manutenção Serviços Ambulatoriais

3.3.90.39.02 – Serviços Técnicos.....................................................R$1.170.000,00

02.07.03 – Divisão de Promoção Humana e Assistência Social

08.244.0130.2099 – Programa de Assistência Integral a Família

3.3.90.39.09 – Demais Serviços Terceiros.......................................R$     28.000,00

TOTAL...........................................................................................R$1.198.000,00

Parágrafo Único – O valor do crédito adicional suplementar de que trata este artigo será coberto com: 

a) redução da dotação consignada no orçamento da despesa, a saber:

02 – Poder Executivo

02.07 – Departamento de Saúde, Promoção Humana e Assistência Social

02.07.02 –Divisão Saúde

10.301.0120.2088 – Manutenção Serviços Básicos Saúde

3.3.90.39.02 – Serviços Técnicos.....................................................R$   115.000,00

b) parte do produto do superávit apurado no exercício financeiro de 2004..................................................................................................R$1.083.000,00

TOTAL...........................................................................................R$1.198.000,00

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias.

Prefeitura Municipal de Carneirinho, 13 de abril de 2005. 

Cássio Rosa de Assunção

Prefeito Municipal

MENSAGEM Nº027/05

Sr. Presidente,

Srs. Vereadores,

Tenho a honra de encaminhar a essa Egrégia Casa, o incluso Projeto de Lei nº027/05, que: “Dispõe sobre autorização para abertura de crédito adicional suplementar e dá outras providências”, na importância de R$1.198.000,00 (um milhão cento e noventa e oito mil reais).

O crédito de acordo com o artigo 1º, será destinado a suplementação de dotações da unidade que atende as despesas com Saúde, Promoção Humana e Assistência Social e será destinada ao pagamento de serviços médicos, enfermagem e outros complementares tais como fisioterapia, fonoaudiologia, psicologia, etc., na área de saúde, e outros profissionais, como assistente social, para o Programa Integra a Família.

Ante a importância do projeto, espero que esta Casa de Leis o aprecie, com urgência.

Prefeitura Municipal de Carneirinho, 13 de abril de 2005.
Cássio Rosa de Assunção

Prefeito Municipal

